
terça-feira, 19 de setembro de 2023 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção I São Paulo, 133 (78) – 117

- Proc. 2022.1.675.81.8 - Curso 81.01.00009, Edição 
22.008, Natureza da Educação Continuada: especialização. 
– Título: “MBA GESTÃO ESTRATÉGICA”. Cláusula Primeira - 
Objeto - O presente Termo Aditivo tem por objeto a mudança da 
data de início e término do curso, de 20/06/2023 a 20/06/2026 
para 26/09/2023 a 26/09/2026. Todas as demais cláusulas tra-
tadas anteriormente mantêm-se inalteradas. O presente aditivo 
entra em vigor a partir da data de sua assinatura. Vigência: 
02/05/2023 a 03/12/2026. DATA E ASSINATURAS – Ribeirão 
Preto, 13/07/2023 – Fabio Augusto Reis Gomes, pela FEARP e 
Amaury Patrick Gremaud, pela FUNDACE.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMA-

NAS
RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO N.º23.1.01387.8.6
Edital de PREGÃO N.º00016/2023 - FFLCH
CONTRATO N.º0000010/2023
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
CONTRATADA: COMPACTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 

dos materiais, (MICROCOMPUTADOR), conforme descrito no 
ANEXO – “OBJETO DO CONTRATO”, que integra este contrato.

VALOR TOTAL DESTE CONTRATO: R$ 571.200,00
São Paulo, 15 de setembro de 2023.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS

 Convênio 1016682 USP. Partícipes: USP/FZEA e Funda-
ção Hemocentro de Riberião Preto.

Processo: 23.1.560.74.4
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na Instituição de Ensino.
Concedente: Fundação Hemocentro de Riberião Preto.
Convenente: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Zootecnia e Engenharia de Alimentos
Vigência: 5 anos a contar da data da aprovação "ad referen-

dum" da Comissão de Graduação: 13/09/2023.
 ERRATA EXTRATO DE CONTRATO
PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - 110 - São Paulo, 133 (17) - Diário Oficial Caderno Exe-
cutivo - Seção I - quinta-feira, 22 de junho de 2023

ONDE SE LÊ
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS – FZEA
RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2023
Processo: N.º 23.1.195.74.4
DESPACHO DO DIRETOR, de 12/06/2023
Ratifico o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, 

de acordo com o Art. 26, da Lei 8.666/93, ressaltando que a 
responsabilidade pela justificativa técnica é do emitente e auto-
rizo a despesa, nos termos do inciso I, alínea “i”, da Portaria 
GR6561/2014, acrescido pela Portaria GR 6685/2015.

- Interessado: FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS

- Contratada: SPECTRIS DO BRASIL INSTRUMENTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA.

- CNPJ.: 43.948.215/0001-41
- Valor: R$ 6.184,08 (Seis mil, cento e oitenta e quatro reais 

e oito centavos)
LEIA-SE CORRETO
.
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS - FZEA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2023
CONTRATO FZEA Nº 058/2023
PROCESSO: 23.1.195.74.4
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva de ANALISADOR 

DE PARTÍCULAS POR DIFRAÇÃO A LASER, Marca: MARVERN, 
Modelo: NS 300, Série: 1206397/D, Patrimônio nº 074.020318 
com recursos do Edital de Apoio a Manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos - USP MULTI 2021.

- Interessada: FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA 
DE ALIMENTOS

- Contratada: SPECTRIS DO BRASIL INSTRUMENTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA.

- CNPJ.: 43.948.215/0001-41
- Valor: R$ 6.184,08 (Seis mil, cento e oitenta e quatro reais 

e oito centavos)
- DATA DE ASSINATURA: 19/06/2023
- VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início 

na data de sua assinatura e encerrar-se-á com o recebimento 
definitivo do objeto.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo designa os alunos a seguir relacionados para atuarem 
junto ao respectivo Departamento na qualidade de Alunos Moni-
tores Voluntários, no período de 01-09 a 31-12-2023: BOTÂNI-
CA: Andre Calla e Yasmin Vitória Luiza de Godoy; ECOLOGIA: 
Thais Gomes Piazza Faria; GENÉTICA E BIOLOGIA EVOLUTIVA: 
Pedro Nicesio do Amaral.

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo em retificação à portaria 34, publicada em 07-08-2023, 
exclui da lista de designações os alunos a seguir relacionados 
para atuarem junto ao respectivo Departamento na qualidade 
de Alunos Monitores Remunerados, no período de 01-09 a 
31-12-2023: BOTÂNICA: Andre Calla e Yasmin Vitória Luiza 
de Godoy; ECOLOGIA: Thais Gomes Piazza Faria; GENÉTICA E 
BIOLOGIA EVOLUTIVA: Pedro Nicesio do Amaral.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Comunicado
Em vista dos resultados das eleições dos representantes 

discentes de Graduação e Pós-Graduação junto aos diversos 
colegiados do IFSC, realizada nos termos da Portaria 23/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 05.07.2023, ficam 
eleitos os seguintes discentes para as representações nos res-
pectivos colegiados, a saber:

CONGREGAÇÃO
Titular: Gabrielly da Costa dos Rios (Graduação)
Suplente: Davi Gonçalves Sellin (Graduação)
Mandato: 12.12.2023 a 11.12.2024
Titular: Paulina Rossi Ferreira (Pós-Graduação)
Suplente: Julia Marcolan Teixeira (Pós-Graduação)
Mandato: 19.09.2023 a 18.09.2024
COMISSÃO DE GRADUAÇÃO
Titular: Beatriz Souza Castro (Graduação)
Suplente: Gabrielly da Costa dos Rios (Graduação)
Mandato: 28.11.2023 a 27.11.2024
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Titular: Julia Marcolan Teixeira (Pós-Graduação)
Suplente: Gabriela Silva de Oliveira (Pós-Graduação)
Mandato: 30.01.2024 a 29.01.2025
COMISSÃO DE PESQUISA
Titular: Gabriel Nogueira Audi Monteiro (Pós-Graduação)
Suplente: João Victor Pereira Valverde (Pós-Graduação)
Mandato: 29.09.2023 a 28.09.2024

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o(a) servidor(a) mais idoso(a).
Artigo 9° – Encerrada a eleição, todo o material será 

encaminhado à Assistência Acadêmica, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Artigo 10 - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem 
efeito suspensivo, após a publicação dos nomes dos eleitos no 
site da FEA-RP/USP.

§ 1° - O recurso a que se refere o caput deste artigo será 
recebido por e-mail, mediante o envio de mensagem para elei-
cao@fearp.usp.br até às 17h do dia 25/10/2023 e será decidido 
pelo Diretor.

§ 2° - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada 
no site da FEA-RP/USP, até às 17h do dia 26/10/2023.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria FEA-RP 057/2023, de 18 de setembro de 
2023.

Dispõe sobre a eleição do(a) representante e respectivo(a) 
suplente dos servidores técnicos e administrativos junto ao 
Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto da Universi-
dade de São Paulo.

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
na conformidade do item 5 do parágrafo 2º do artigo 47 do Esta-
tuto, no inciso V e no parágrafo 1º do artigo 40 do Regimento 
Geral da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - A eleição para escolha de um(uma) representan-
te e respectivo(a) suplente dos servidores técnicos e administra-
tivos junto ao Conselho Técnico-Administrativo da FEA-RP/USP 
será realizada no dia 20/10/2023, das 9 às 17 horas, por meio de 
sistema eletrônico de votação e totalização de votos.

Artigo 2° - O(A) representante dos servidores técnicos e 
administrativos e seu(sua) suplente serão eleitos(as) pelos seus 
pares mediante voto direto e secreto.

§ 1º – Não será privado(a) do direito de votar e ser 
votado(a) o(a) servidor(a) que se encontrar em férias ou 
afastado(a) de suas funções, com ou sem prejuízo de salário, 
se estiver prestando serviço em outro órgão da Universidade.

§ 2º – O(A) servidor(a) que for docente ou aluno(a) da USP 
não será elegível para a representação dos servidores, garantido 
o direito de voto.

Artigo 3° - O(A) eleitor(a) poderá votar em apenas um(uma) 
candidato(a).

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4° - O pedido de inscrição dos candidatos será 

recebido por e-mail, mediante o envio de mensagem do(a) 
candidato(a) para eleicao@fearp.usp.br, até às 17h do dia 
10/10/2023. Nela, deverá estar anexado o requerimento devida-
mente assinado pelo(a) inscrito(a).

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 2º - A ordem dos nomes na cédula será aleatória;
§ 3º - O quadro das candidaturas deferidas será divulgado 

até às 17h do dia 11/10/2023, no site da FEA-RP (http://www.
fearp.usp.br/).

§ 4º - Recursos serão recebidos por e-mail, mediante o 
envio de mensagem para eleicao@fearp.usp.br, até às 17h do 
dia 17/10/2023, e decididos pelo Diretor, para divulgação no site 
da FEA-RP, até às 17h do dia 18/10/2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 5° - Até o dia da eleição, será encaminhado a cada 

eleitor(a), no e-mail indicado nos Sistemas Corporativos da USP 
para recebimento de mensagens administrativas, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual 
o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto.

Artigo 6° - O sistema eletrônico contabilizará cada voto 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DO RESULTADO
Artigo 7° - A totalização dos votos da eleição será divul-

gada na página da Unidade, até às 20h do dia 20/10/2023, 
sendo considerado(a) eleito(a) o(a) servidor(a) técnico(a) e 
administrativo(a) mais votado(a), figurando como suplente o(a) 
mais votado(a) a seguir.

Artigo 8° – Caso haja empate entre os candidatos, serão 
adotados como critérios de desempate, sucessivamente:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
Artigo 9° – Encerrada a eleição, todo o material será 

encaminhado à Assistência Acadêmica, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Artigo 10 - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem 
efeito suspensivo, após a publicação dos nomes dos eleitos no 
site da FEA-RP/USP.

§ 1° - O recurso a que se refere o caput deste artigo será 
recebido por e-mail, mediante o envio de mensagem para elei-
cao@fearp.usp.br até às 17h do dia 25/10/2023 e será decidido 
pelo Diretor.

§ 2° - A decisão sobre os eventuais recursos será divulgada 
no site da FEA-RP/USP, até às 17h do dia 26/10/2023.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Extratos de Termos de Convênio
Processo 2023.1.358.81.3. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (Fundace). Objeto: colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do curso de especialização “MBA 
CONTROLADORIA E FINANÇAS – edição 23.014”, a ser minis-
trado de 10/05/2024 a 10/05/2027, conforme plano de trabalho, 
constituído pela caracterização acadêmica e financeira, que 
passa a ser parte integrante deste instrumento. Valor: R$ 
865.000,00. Vigência: 14/09/2023 a 07/09/2027. Data da assi-
natura: 14/09/2023.

Processo 2023.1.379.81.0. Convenente: Fundação para 
Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (Fundace). Objeto: colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do curso de especialização “MBA 
FINANÇAS – edição 23.006”, a ser ministrado de 04/05/2024 
a 04/05/2027, conforme plano de trabalho, constituído pela 
caracterização acadêmica e financeira, que passa a ser parte 
integrante deste instrumento. Valor: R$ 3.728.440,00. Vigência: 
14/09/2023 a 01/09/2027. Data da assinatura: 14/09/2023.

Processo 2023.1.341.81.3. Convenente: Fundação para 
Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (Fundace). Objeto: colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do curso de especialização “MBA 
GESTÃO DO DIREITO NAS EMPRESAS – edição 23.001”, a ser 
ministrado de 19/10/2023 a 19/10/2026, conforme plano de 
trabalho, constituído pela caracterização acadêmica e financei-
ra, que passa a ser parte integrante deste instrumento. Valor: 
R$ 3.728.440,00. Vigência: 28/08/2023 a 16/02/2027. Data da 
assinatura: 12/07/2023.

 Extratos de Termos de Aditamento
Extrato do Termo de Convênio Nº 1015269
Aditamento Nº 02/1016385
CONVENENTES – A Universidade de São Paulo e a Fundação 

para Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabili-
dade e Economia (FUNDACE).

INTERVENIENTE: Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto.

Turma 3: Daniel Francisco Nagao Menezes, Raquel Botelho 
Santoro e Guilherme Antonio de Almeida Lopes Fernandes

Turma 4: Mayra Thais Andrade Ribeiro, Daniel Bezerra 
de Souza Mangabeira Dantas e Luiz Fabrício Thaumaturgo 
Vergueiro

Turma 5: Martim Della Valle, Anamara Osório Silva e Gus-
tavo Ferreira Ribeiro

Turma 6: Vivian Daniele Rocha Gabriel, Roberto Dalledone 
Machado Filho e Luiz Philipe Ferreira de Oliveira

Turma 7: Ardyllis Alves Soares, Flávia Foz Mange e Adriana 
Regina Sarra de Deus

Turma 8: Wanilza Marques de Almeida Cerqueira Fortuna
Período: 22.11 a 1º.12.23
BANCA EXAMINADORA:
Professor Titular Gustavo Ferraz de Campos Monaco (DIN) 

– presidente
Professor Titular Paulo Borba Casella (DIN)
Professora Doutora Aposentada Eunice Aparecida de Jesus 

Prudente (DES)
Professora Doutora Maria Rosa Loula (IDP-Brasília)
Professor Doutor Rui Pereira Dias (Coimbra)
CALENDÁRIO:
? dia 22 de novembro de 2023 (quarta-feira), na Sala Vis-

conde de São Leopoldo
às 10h00 - entrega da lista de pontos para a prova escrita 

(todos os candidatos).
? dia 23 de novembro de 2023 (quinta-feira), na Sala da 

Congregação
às 10h00 - sorteio do ponto e prova escrita (todos os 

candidatos);
? dia 24 de novembro de 2023 (sexta-feira), no Auditório 

Rubino de Oliveira
às 9h00 – leitura da prova escrita, atribuição de notas e 

divulgação dos classificados (todos os candidatos)
? dia 27 de novembro de 2023 (segunda-feira), na Sala 

Visconde de São Leopoldo
às 9h00 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 1)
às 14h00 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 2)
? dia 28 de novembro de 2023 (terça-feira), no Auditório 

Rubino de Oliveora
às 8h55 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 3)
às 9h00 – prova didática dos candidatos (Turma 1)
às 13h55 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 4)
às 14h00 – prova didática dos candidatos (Turma 2)
? dia 29 de novembro de 2023 (quarta-feira), no Auditório 

Goffredo da Silva Telles
às 8h50 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 5)
às 8h55 – prova didática dos candidatos (Turma 3)
às 13h50 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 6)
às 13h55 – Prova didática dos candidatos (Turma 4)
? dia 30 de novembro de 2023 (quinta-feira), no Auditório 

Goffredo da Silva Telles
às 8h45 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 7)
às 8h50 – prova didática dos candidatos (Turma 5)
às 13h50 - entrega da lista de pontos para a prova didática 

dos candidatos classificados e sorteio (Turma 8)
às 13h55 – Prova didática dos candidatos (Turma 6)
? dia 1º de dezembro de 2023 (sexta-feira), no Salão Nobre
às 8h45 – prova didática dos candidatos (Turma 7)
às 13h50 – Prova didática dos candidatos (Turma 8)
às 14h50 – arguição dos memoriais e dos projetos dos 

candidatos classificados;
às 20h00 - Julgamento e resultado final do concurso.
Observação: Em razão do não comparecimento, desistência 

ou reprovação de candidatos na prova escrita, o cronograma 
poderá sofrer modificações ou antecipações de provas e do 
encerramento.

FACULDADE DE DIREITO, 18 de setembro de 2023.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria FEA-RP 056/2023, de 18 de setembro de 
2023.

Dispõe sobre a eleição do(a) representante e respectivo(a) 
suplente dos servidores técnicos e administrativos junto à Con-
gregação da Faculdade de Economia, Administração e Contabili-
dade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
na conformidade do inciso IX e do parágrafo 8o do artigo 45 do 
Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - A eleição para escolha de um(a) representante e 
respectivo(a) suplente dos servidores técnicos e administrativos 
junto à Congregação da FEA-RP/USP será realizada no dia 
20/10/2023, das 9 às 17 horas, por meio de sistema eletrônico 
de votação e totalização de votos.

Artigo 2° - O(A) representante dos servidores técnicos e 
administrativos e seu(sua) suplente serão eleitos(as) pelos seus 
pares mediante voto direto e secreto.

§ 1º – Não será privado(a) do direito de votar e ser 
votado(a) o(a) servidor(a) que se encontrar em férias ou 
afastado(a) de suas funções, com ou sem prejuízo de salário, 
se estiver prestando serviço em outro órgão da Universidade.

§ 2º – O(A) servidor(a) que for docente ou aluno(a) da USP 
não será elegível para a representação dos servidores, garantido 
o direito de voto.

Artigo 3° - O(A) eleitor(a) poderá votar em apenas um(uma) 
candidato(a).

DA INSCRIÇÃO
Artigo 4° - O pedido de inscrição dos candidatos será 

recebido por e-mail, mediante o envio de mensagem do(a) 
candidato(a) para eleicao@fearp.usp.br, até às 17h do dia 
10/10/2023. Nela, deverá estar anexado o requerimento devida-
mente assinado pelo(a) inscrito(a).

§ 1º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 2º - A ordem dos nomes na cédula será aleatória;
§ 3º - O quadro das candidaturas deferidas será divulgado 

até às 17h do dia 11/10/2023, no site da FEA-RP (http://www.
fearp.usp.br/).

§ 4º - Recursos serão recebidos por e-mail, mediante o 
envio de mensagem para eleicao@fearp.usp.br, até às 17h do 
dia 17/10/2023, e decididos pelo Diretor, para divulgação no site 
da FEA-RP, até às 17h do dia 18/10/2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 5° - Até o dia da eleição, será encaminhado a cada 

eleitor(a), no e-mail indicado nos Sistemas Corporativos da USP 
para recebimento de mensagens administrativas, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual 
o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto.

Artigo 6° - O sistema eletrônico contabilizará cada voto 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DO RESULTADO
Artigo 7° - A totalização dos votos da eleição será divul-

gada na página da Unidade, até às 20h do dia 20/10/2023, 
sendo considerado(a) eleito(a) o(a) servidor(a) técnico(a) e 
administrativo(a) mais votado(a), figurando como suplente o(a) 
mais votado(a) a seguir.

Artigo 8° – Caso haja empate entre os candidatos, serão 
adotados como critérios de desempate, sucessivamente:

Parágrafo 1º - Não será privado de votar e ser votado o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço em 
outro órgão ou Universidade.

Parágrafo 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP 
não será elegível para a representação dos Servidores Técnicos 
e Administrativos, garantido o direito de voto.

Artigo 5º - A eleição será toda realizada de modo on-line, 
pelo Sistema de Votação Eletrônico da Universidade de São 
Paulo, e acompanhada pelos membros da Mesa Eleitoral, dispen-
sando o uso de urnas físicas e locais de votação.

Artigo 6º - O pleito será realizado através de cédula virtual 
do Sistema de Votação Eletrônica da Universidade de São Paulo, 
enviada por e-mail, na qual o eleitor deverá escolher o candidato 
de sua preferência.

I. Cada eleitor poderá votar em até dois nomes;
II. Não será aceito voto por procuração;
III. Será garantido o sigilo dos votos;
IV. Apuração do pleito pelo Sistema de Votação Eletrônico 

da Universidade de São Paulo;
V. Proclamação do resultado da eleição pela Seção de Apoio 

Acadêmico.
Artigo 7º - Serão considerados eleitos, como membros 

titulares, os servidores mais votados, figurando como suplentes 
os dois mais votados a seguir.

Parágrafo 1º - Em caso de empate na eleição, serão adota-
dos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. maior tempo de serviço na USP;
II. maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III. o servidor mais idoso.
Parágrafo 2º - O mandato dos representantes eleitos, titular 

e suplentes, iniciará no dia 23 de outubro de 2023 e terminará 
no dia 22 de outubro de 2024.

Artigo 8º - A Comissão Eleitoral, designada pela Direção, 
será presidida por um membro do corpo docente auxiliado por 
mesários, dentre os membros do corpo docente ou administrativo.

Parágrafo 1º - A Seção de Apoio Acadêmico providenciará, 
em tempo hábil, todo material necessário à realização da eleição.

Parágrafo 2º - A eleição será acompanhada por uma Ata de 
abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros 
da Comissão Eleitoral baseada no relatório emitido pelo Sistema 
de Votação Eletrônica da Universidade de São Paulo, da qual 
constará data da eleição, número de eleitores e votantes, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

Parágrafo 3º - Encerrada a eleição, todo material será 
encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará 
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 9º - No prazo de 3 (três) dias após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo, 
sobre o resultado da eleição, à Diretoria da Faculdade de Ciên-
cias Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP.

Artigo 10 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pela Diretoria da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto da USP.

Artigo 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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 ASSISTÊNCIA ACADÊMICA
 FACULDADE DE DIREITO
COMUNICADO FD Nº 13/2023
CALENDÁRIO DO CONCURSO PARA LIVRE-DOCENTE
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DIREITO DO TRABALHO 

E DA SEGURIDADE SOCIAL - EDITAL FD 04/2023
O Diretor da Faculdade de Direito comunica que no dia 21 

de novembro de 2023, às 10 horas terá início ao Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito do Trabalho e da 
Seguridade Social (Edital 04/2023).

Ficam convocados os Membros da Banca Examinadora e 
o candidato Prof. Dr. Flávio Roberto Batista para o início das 
provas, conforme calendário abaixo.

CALENDÁRIO DO CONCURSO PARA LIVRE-DOCENTE
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DIREITO DO TRABALHAO E 

DA SEGURIDADE SOCIAL - EDITAL FD 04/2023
Candidato: Prof. Dr. Flávio Roberto Batista
Período: 21 a 24.11.23
Local: FDUSP
BANCA EXAMINADORA:
Professor Titular Marcus Orione Gonçalves Correia (DTB)
Professor Associado Otávio Pinto e Silva (DTB)
Professora Titular Ana Fani Alessandri Carlos (FFLCH-USP)
Professor Titular Márcio Bilharinho Naves (UNICAMP)
Professora Associada Fabiana Cristina Severi (FDRP-USP)
CALENDÁRIO:
* dia 21 de novembro de 2023 (terça-feira), Sala Visconde 

de São Leopoldo
às 10h00: entrega da lista de pontos para a prova escrita
* dia 22 de novembro de 2023 (quarta-feira), Sala da 

Congregação
às 10h00: sorteio do ponto e prova escrita
* dia 23 de novembro de 2023 (quinta-feira), Auditório 

Rubino de Oliveira
às 8h00: Arguição da tese;
às 13h00: entrega da lista de pontos para a prova didática 

e sorteio
* dia 24 de novembro de 2023 (sexta-feira), Salão Nobre
às 13h00: prova didática;
às 14h15: leitura da prova escrita ;
às 14h40: Julgamento do memorial e
às 16h00: julgamento do concurso.
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 18 de 

setembro de 2023.
 FACULDADE DE DIREITO
COMUNICADO FD Nº 14/2023
CALENDÁRIO DO CONCURSO PARA PROFESSOR DOUTOR
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DIREITO INTERNACIO-

NAL E COMPARADO – ÁREA DE DIREITO INTERNACIONAL 
PRIVADO - EDITAL FD 27/2023

O Diretor da Faculdade de Direito comunica que no dia 22 de 
novembro de 2023, às 10 horas terá início ao Concurso de Pro-
fessor Doutor do Departamento de Direito Internacional e Com-
parado – Área de Direito Internacional Privado (Edital 27/2023).

Ficam convocados os Membros da Banca Examinadora e 
os candidatos Keyla Cristina Farias dos Santos, Andreia Costa 
Vieira, Mariana Sebalhos Jorge, Felipe Nicolau Pimentel Ala-
mino, Kim Modolo Diz, Solano de Camargo, Daniel Francisco 
Nagao Menezes, Raquel Botelho Santoro, Guilherme Antonio de 
Almeida Lopes Fernandes, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Daniel 
Ferreira de Souza Magabeira Dantas, Luiz Fabrício Thaumaturgo 
Vergueiro, Martim Della Valle, Anamara Osório Silva, Gustavo 
Ferreira Ribeiro, Vivian Daniele Rocha Gabriel, Roberto Dalle-
done Machado Filho, Luiz Philipe Ferreira de Oliveira, Ardyllis 
Alves Soares, Flávia Foz Mange, Adriana Regina Sarra de Deus e 
Wanilza Marques de Almeida Cerqueira Fortuna para o início das 
provas, conforme calendário abaixo.

O concurso será realizado presencialmente.
CALENDÁRIO DO CONCURSO PARA PROFESSOR DOUTOR
DO DEPARTAMENTO DE DIREITO INTERNACIONAL E COM-

PARADO
ÁREA DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO
EDITAL FD 27/2023
Os Candidatos foram divididos em turmas, conforme ordem 

de inscrição.
Turma 1: Keyla Cristina Farias dos Santos, Andreia Costa 

Vieira e Mariana Sebalhos Jorge
Turma 2: Felipe Nicolau Pimentel Alamino, Kim Modolo Diz 

e Solano de Camargo
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